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ASSUNTO:  

Relatório de Avaliação – Pedido de Isenção de Taxas 

Núcleo Regional do Sul da Liga Portuguesa Contra o Cancro 

DELIBERAÇÃO: 
Deliberado em reunião de câmara realizada em ……/……/……, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr. 

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO: 
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Relatório de Avaliação – Isenção de Taxas  

Núcleo Regional do Sul – Liga Portuguesa Contra o Cancro 

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano 2024, reuniu a Comissão designada pela Câmara 

Municipal, em 18.12.2023, a fim de elaborar o relatório a que faz alusão o n.º 6 do artigo 26.º do 

Regulamento de Taxas da Nazaré, estando presentes: 

 

 Helena Pola, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira; 

 João Santos, Chefe da Divisão de Obras Municipais e Ambiente; e 

 Teresa Quinto, Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico. 

 

 

DO PEDIDO: 

 

Em 13.03.2024, foi efetuado pedido de isenção das taxas pagas por conta do pedido de ocupação do 

espaço público com estacionamento de veículos automóveis – Doc. N.º 1: 

 

 69,25 € - pelo pedido e emissão da licença especial de ruído (cfr. Guia – Doc. N.º 4) 

 

 

DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUIRAM O PEDIDO: 

 

Juntou ao pedido: 

 Ata n.º 95 da Assembleia Geral dessa Instituição (Doc. N.º 3) 

 

FUNDAMENTO LEGAL DA ISENÇÃO SOLICITADA: 

 Alínea c) e e) do n.º 2 do artigo 26.º do Regulamento de Taxas da Câmara Municipal da Nazaré. 
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FUNDAMENTO DE FACTO DA ISENÇÃO SOLICITADA: 

Trata-se de um pedido de ocupação com unidade móvel de rastreio do cancro da mama. 
 

AVALIAÇÃO E PROPOSTA DA COMISSÃO 

 

Considerando que as isenções e reduções de taxas municipais previstas no nosso Regulamento 
Municipal decorrem da ponderação de diversos fatores entendidos como relevantes, nomeadamente a 
natureza das entidades e a importância das atividades desenvolvidas, bem como o fomento de 
iniciativas que o Município visa promover e apoiar no âmbito das suas atribuições; 
 

Considerando, desta forma, que as isenções e reduções previstas visam fomentar, através de um 

desagravamento tributário de entidades/atividades específicas, a prossecução de atividades e eventos 

de interesse municipal em salvaguarda dos interesses próprios da população do Concelho da Nazaré; 

 

Considerando que, da análise do processo, confirma-se que a taxa referente ao pedido foi paga através 

das guias de receita que constitui o Doc. N.º 4, no total de 69,25 €. 

 

Considerando que se confirma, igualmente, que tais taxas se reportam à realização do evento; 

Considerando que a prática tem ditado que a Câmara Municipal decida favoravelmente estes pedidos. 

 

Propomos: 

 

Que seja concedida a isenção do pagamento das taxas supramencionadas. Nesse sentido, e porque a 

taxa já foi liquidada, propomos que seja autorizado o reembolso, no valor de 69,25 €. 

 

A Comissão 

 

A Chefe da DAF                                              O Chefe da DOMA                                              A Chefe da DPU 
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